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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 027/2023

CONTRATO N°. 035/2024

DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2023-PP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 141/2023

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações
posteriores, que entre si celebram 0 MUNICÍPIO DE IBIQUERA, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n° 13.718.671/0001-34, com sede à Praça
São José, n° 32, Centro, Ibiquera - BA, CEP 46.840-000, neste ato representado pelo
Exmo. Sr. Prefeito Ivan Cláudio de Almeida, Brasileiro, maior, casado, residente e
domiciliado neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a
empresa EFRAIM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E PAPELARIA
LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 14.568.430/0001-19, sediada à Praça Dr. Francisco
Vieira Tosta, n° 01, Centro, Barra do Mendes - Bahia, neste ato representada pela Sr®.
Auricelía Cassíano de Oliveira, portadora da cédula de identidade r\°
02.265.702-90, CPF/MF n° 425.921.275-34, residente à Rua Lídio Armando Guedes,
n° 255, Centro, Barra do Mendes-BA, denominando-se a  partir de agora
CONTRATADO. Resolvem firmar 0 presente Termo de Contrato, com base no Edital
do Pregão Presencial Para Registro de Preço n° 027/2023, regido no que couber,
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993  e alterações subsequentes, e
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJEtO

Constitui 0 objeto do presente contrato a aquisição de materiais de limpeza, higiene
pessoal, embalagens e utensílios, com 0 escopo de suprir as demandas do município de
Ibiquera/BA. Tipo Menor Preço por Lote, obedecendo às disposições estabelecidas no
Pregão Presencial para Registro de Preço n° 027/2023, conforme autorização contida
nos Processos Administrativos de n° 141/2023, que independente de transcrição integra
este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA- REGIME P&ÉXÉÇÜÇÃÕ/FORNM^^

O presente contrato terá o regime de execução/fornecimento do tipo parcelado.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONDIÇÕES DE PAGÀMENTa^l 121;

3.10 valor global deste contrato é .de R$ 188.000,00 (cento e oitenta e oito reais),
sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha
abaixo;
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Preço

EstirPcido

Descrição
MarcaQuantidade Unidade Totaiitem

ÁGUA SANiTÂRIA. COMPOSiÇÃO BÁSICA HIPOCLORITO DE
SÓDIO E ÁGUA, PRiNCÍPiO ATIVO: HIPOCLORITO DE
SÓDIO, TEOR DE BRILUXCaixas R$ 37.450,00RS 35.00 1.0701

CLORO ATIVO. 2.00®/o A 2,5% P.P

ÁLCOOL. ETILICO. A 96 GRAUS GL EMBALAGEM DE 01

LITRO. CAÍXACOM12 Caixas R$ 27.590,00 STARTRS 89.00 3102

UNIDADES

ÁLCOOL ETILICO, HIDRATADO, EM GEL,
STARTCaixas R$ 47.424,00R$104.00 4563

GRADUACAONAO INFERIOR A 70%

DESINFETANTE LIQUIDO A BASE DE PINHO
R$11.500.00 STARTCaixasRS 46,00 2504

CAIXA OE 6 UNIDADES COM 2 LITROS

DESINFETANTE LIQUIDO. MULTI-USO
R$15.300.00 STARTR$ 51.00 300 Caixas

EMBALAGEM CAIXA COM 12 UNIDADES DE 1000 ML

DESINFETANTE, DE SUPERFÍCIE FIXA DE AMPLO

ESPECTRO UTILIZAÇÃO. COMPOSIÇÃO HIPOCLORITO DE
SÓDIO ATIVO 1%=10.000PPM COADJUVANTE 01 LITRO

STARTRS 12.56 970 Unidades RS 12.183,206

DETERGENTE, LAVA LOUÇAS, COMPOSTO POR
TENSOATIVOSANIONICOS, SEQUESTRANTE. TRICLOSAN,

COADJUVANTE, CONSERVANTES. ESPESSANTES,

CORANTE, FRAGANCIA E AGUA.COMPONENTE ATIVO:'
TRICLOSAN

Caixas MINUANORS 57.00 200 R$11.400.007

0.10%

CERA PARA POLIMENTO, LIQUIDA, INCOLOR.
RS 75,41 50 Caixas RS 3.770.50 START8

PARA ASSOALHO

DESODORANTE EM PEDRA PARA USO EM VASO

SANITARIO, HIGIENIZANTE, PODER
RS 2,84 1,050 Unidades PRATIK9 R$ 2.982,00

BACTERICIDA, FRAGRANCIAAGRADAVEL

DÊSODORIZAOOR APRESENTAÇAO AEROSOL. APLICAÇAO
AROMATIZADOR AMBIENTAL. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS NÃO CONTENHA CFC. EMBALAGEM COM NOlü RS 104.12 50 Caixas RS 5.206,00 PRATIK

MÍNIMO 400ML

LIMPA. ALUMÍNIO, A BASE DE TENSOATIVOSNAOlONIGOSr- •

ABRASIVOS, CORANTES E AGUA. EMBALAGEM COM 500
./i*.

11 RS 88.00 50 Caixas R$ 4.400,00 ZUPP

ML

LIMPA, VIDRO. LIQUIDO, CONFORME NORMA

START
ASTM D-1681 E INSCRICAO NA DISAD.12 RS 100.01 30 Caixas RS 3.000,30

EMBALAGEM PLASTICA COM 500 ML

REMOVEDOR DE SUJEIRAS. MANCHAS E INCRUSTAÇOES
EM SUPERFÍCIES CERÂMICAS (PISOS E AZULEJOS).
EMBALAGEM DE 1 LITRO

13 RS 86,80 40 Caixas RS 3.472.00 START

SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO, COMPOSIÇÃO BÁSICA
AQUIL BENZENO, SULFONATO DE SÓDIO, TENSOATIVO
NÃO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, TIPO USO LIMPEZA,
APLICAÇÃO LIMPEZA GERAL. COR INCOLOR,

l
14 RS 3,87 600 Unidades RS 2.322.01 START
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EMBALAGEM COM 500 ML

TOTAL: R$ 188.000,00

§ 1°. Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à
entrega e instalação dos produtos ora contratados.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os
produtos solicitados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de
erro.

Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado  à comprovação de que a
CONTRATADA encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser
comprovada mediante:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

c) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal,
dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993);

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei
Federal n*^ 12.440/2011 e 8.666/1993);

e) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no
qual se localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante
ou domicilio, dentro do seu prazo de validade;

f)

CLÁUSULA QUARTÀ - CLASSIFICÀÇÂÒ DA DESPESA,." '
>. \

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada
na Lei Orçamentária Anual do Município de Ibiquera, exercicio de 2024:

Unidade Orçamentária: 03.01
Projeto/Atividade: 2036
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30:00:00 <
Fonte de Recurso: 1500 000

Unidade Orçamentária: 04.01 e 04.02
Projeto/Atividade: 2052; 2134; 2126;
Elemento de Despesa; 3.3.9.0.30.00.00
Fonte de Recurso: 1500 1001; 1540 0000; 1550 0000  e 1569 0000

Unidade Orçamentária; 06.01
Projeto/Atividade: 2053
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.OÕ
Fonte de Recurso: 1500 1002 e 1600 0000

AURlCELIA^^i^^^dode
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Unidade Orçamentária: 07.01
Projeto/Atividade: 2055 e 2054
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.00
Fonte de Recurso: 1500 000 e 1660 0000

CLAUSULA QUINTA - PO REAJUSTE

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a
vigência do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, iqc. II, alínea “d”, da Lei
n° 8.666/93. ''

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIWIENTÓ DOS .PRODUTOS E DÒ PRtóÒl.

6.1 O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizada em no máximo
08 (oito) dias, a partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento
emitidas pelo setor responsável.

6.2 A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

6.2.1 A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens
de fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de
Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo
com as exigências do edital.

6.2.2 Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras, conforme subitem
6.2.1, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em
local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais
danos causados a estes.

6.3 Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido neste edital será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que
fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais
substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital.

6.4 Caso 0 objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria
solicitante não o aceitará e lavrará4effno ■circunstanciado"do fato, que deverá ser
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

6.5 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo
fornecedor no prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para
reposição no prazo máximo de 3 (três) dias.

6.6 A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do
que foi entregue, lavrando o terrnó de recebimento definitivo ou notificando a
CONTRATADA para substituição do objeto entregue em desacordo com as
especificações. / /

jAURICELIA CASSIANO

OE

OLIVEIRA:4259212753
4

15Assinado de forma digital
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6.7 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a  responsabilidade da
CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a
substituir, no todo ou em parte,., o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA S.ÉTlMA_-P_BRJGAÇÕJEè DAS

I - Constitui obrigação da contratante:
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

contratado;

Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste
instrumento;

Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e
prazo estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste
instrumento contratual;
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias  à boa execução dos serviços;

Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto;

II - Constitui obrigação do contratado:

a) Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no
termo de referência;

b) Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao
patrimônio do Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou
prepostos. não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da
fiscalização ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE;

c) Aceitar nas mesmas condições acréscimos ou supressões que se fizerehn necessários
dentro do limite previsto em Lei;

d) Substituir em até 3 dias úteis os materiais que não forem aceitos pela
CONTRATANTE;

e) Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação;

f) Responsabilizar-se por todos os custos diretos  e indiretos até a entrega do produto no
local indicado na Ordem de Fornecimento;

g) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados
ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de
ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da
lei, ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado;

h) Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus  e encargos decorrentes da legislação
fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trab^ista e
comercial, decorrentes da execução do presente contrato; / / /

- -T"

a)

b)

c)

e)

Assinado de

AURICELIA íonna digital
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i) Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo
a única responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de
eventuais inobservâncias das mesmas;

j) Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à
documentação e atendendo prontamente às observações e exigências por ela
apresentadas;

!) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem
estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente
licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;

m) Não utilizar-se deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a
exemplo de empréstimos:

CLAUSULA OITAVA - DA ALTERAÇAO
Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

11 - Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste
contrato, os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por
cento) do valor inicial do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei
8.666/93, e /ou quanto a CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE;
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato,
advertência por escrito; .

lOS

AURICELIA

CASSIANO DE

OLIVEIRA:425921
27534

17Assinado de forma digital
por AURICELIA CASSIANO
DEOLIV£lRA;42S92127534
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Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao
pagamento devido pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLAUSULA DECIWIA - DA FORÇA MAIOR
10.1 Caso 0 CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1®. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor do
que tiver sido fornecido.

§ 2°. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso
decorrente de força maior.

CLÁUSULA DÉCIWIA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de
sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666/93, em sua atual
redação, a Lei orgânica, esta no que couber, após  o prévio processo administrativo,
garantido a ampla defesa e o contraditório constitucionais:

11.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves;

11.3 Multas:

11.3.1 Por atraso no fornecimento e/ou instalação, fica o contratado sujeito a multa diária
de 0,5%, sobre o total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o
prazo estabelecido para fornecimento/execuçâo do objeto.

11.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido e instalado em até 10 (dez)
dias do prazo-estipulado, poderá a Administração rescindir o Contratado (quanto
houver), sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei
n"8.666/93.

11.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração
Municipal será aplicada ao CONTRATADO:

11.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso no fornecimento e/ou
instalação, por mais de 15(quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos,
no período de um ano.

11.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a
■ Administração.

11.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração/sèrá
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.472/

AURICELIA*”™'^®'^®
forma digital

CASSIANO porAUBiCEUA
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0LIVEIRA;42S9
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11.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento e instalação do objeto do contrato que
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes
assumida, sem prejuízo de outras penalidades.

11.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a
depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA.

11.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor
do objeto, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório ou, ainda, cobradas judiciaimente,  a critério da Administração.

11.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa á CONTRATADA, sob
pena de multa.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

12.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes
signatárias direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHÀMENTO DO
CONTRATO:

Compete a Secretaria Municipal de Administração e Finaças o acompanhamento,
fiscalização e execução do presente instrumento, na pessoa do Senhor Sr Natanael
Pereira da Costa, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos os
termos e condições, inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual
omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos  e obrigações assumidos
perante o CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA
14.1 O presente contrato passará a vigórar á partir de 02/02/2024, com término em
31/12/2024, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da
Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro do Município de Ibiquera, em detrimento de qualquer outro por mais
privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de
Contrato, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, ná
presença de duas testemunhas. //

Ibiquera -BA, 02 de fevereiro de
CASSIANO
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